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COMUNICADO  

 

Processo SEI nº 2020-0618271 

 

Conforme determinado no processo administrativo eletrônico – SEI nº 2020-

0618271, comunicamos que o Município de Itaguaí publicou em 24/03/2020 o Decreto 

nº 4435/2020, que decreta o estado de emergência no município e dá outras providências. 

 

Acrescentamos que foi publicado, no dia 27/03/2020, o Decreto nº 4436/2020, que 

modifica o inciso V do artigo 3º do Decreto 4435/2020, incluindo três estabelecimentos no 

rol dos que podem permanecer abertos neste período: lojas de materiais de construção, 

lojas de conveniência (somente na vias federais) e lojas de venda de peças de automóveis. 

 

Fonte: Processo administrativo eletrônico – SEI nº 2020-0618271. 

 

NOTÍCIAS TJRJ  

 

Serviços Extrajudiciais podem, temporariamente, suspender suas 

atividades 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro nega a Geddel Vieira Lima pedido de prisão domiciliar em razão da pandemia 

 

O ministro Edson Fachin indeferiu o pedido de prisão domiciliar formulado pela defesa do ex-deputado federal e ex-

ministro Geddel Vieira Lima nos autos da Ação Penal (AP) 1030.  
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A defesa alegou que ele integra o grupo de risco de contágio pelo novo coronavírus, por ter 61 anos de idade e ser 

portador de doenças crônicas. Geddel foi condenado pela Segunda Turma do STF a 14 anos e 10 meses de reclusão 

e 106 dias-multa, em regime inicial fechado, pelos crimes de lavagem de dinheiro e associação criminosa. 

 

A defesa informou ainda que mesmo ele estando em cela individual, seria impossível o cumprimento de isolamento 

recomendado pelas autoridades sanitárias, pois o espaço em que se encontra fica em uma galeria com várias celas 

e demais presos. Relatou também a chegada de um interno ao Centro de Observação Penal de Salvador com "um 

quadro de Covid-19", segundo o diretor-geral do presídio, razão pela qual reforçou o pedido de reavaliação da prisão 

provisória que lhe foi imposta, nos termos da Recomendação n. 62, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).  

 

Condições na prisão 

 

A transferência de Geddel da Penitenciária da Papuda no Distrito Federal (DF) para o Centro de Observação Penal 

(COP) de Salvador (BA) foi autorizada pelo ministro Edson Fachin em dezembro do ano passado. Antes de decidir 

sobre o pedido da defesa, o relator solicitou informações ao centro penal sobre as condições de encarceramento do 

ex-parlamentar. Segundo Fachin, foi informado que "o penitente Geddel cumpre pena em cela individualizada, com 

vaso sanitário". 

 

O ministro questionou a direção do presídio quanto às medidas adotadas pela Secretaria de Administração 

Penitenciária e Ressocialização (Seap) para impedir contaminação de Covid-19 em relação aos presos situados no 

COP.  

 

Relata que foi informado de que está em vigor a Portaria 49/2020, que determina "a ampliação na triagem com atestes 

da temperatura corpórea e anamnese padrão ao Covid-19; isolamento de 10 dias para internos assintomáticos e 14 

dias para os sintomáticos".  

 

Na avaliação de Fachin, a autoridade judiciária responsável pela fiscalização da unidade prisional na qual o ex-

deputado se encontra recluso tem adotado medidas capazes de evitar o risco de contágio viral, nos moldes da 

Recomendação n. 62 do CNJ, "a qual, por se tratar de mera recomendação, não confere direito subjetivo aos detentos 

que se incluem nos denominados grupos de risco à obtenção de benefícios excepcionais", afirmou. 

 

O ministro destacou que, verificado que o ambiente prisional está seguindo as recomendações expedidas pelas 

autoridades sanitárias para a diminuição da curva de proliferação do coronavírus e que a suspeita alegada de contágio 

de um dos internos não foi reportada por profissional da medicina, "não se constata a necessidade da adoção de 

medidas excepcionais relacionadas à custódia do requerente".  

 

Veja a notícia no site 

 

Relator abre vista à PGR de notícia-crime contra Jair Bolsonaro 
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O ministro Marco Aurélio enviou para a Procuradoria-Geral da República (PGR), para vista dos autos, a Petição (PET) 

8744, na qual o deputado federal Reginaldo Lopes (PT-MG) apresenta notícia-crime contra o presidente Jair 

Bolsonaro por suposta prática do crime de infração de medida sanitária a resultar em perigo comum. 

 

Na PET, o parlamentar cita atitudes do presidente da República que teriam incentivado a população a descumprir 

medidas de isolamento recomendadas pela Organização Mundial da Saúde (OMS) durante a pandemia do novo 

coronavírus (Covid-19), tais como ter cumprimentado cidadãos na Praça dos Três Poderes em 15 de março deste 

ano e utilizado os termos “histeria”, “uma simples gripezinha” e “resfriadinho” para referir-se à pandemia. 

  

Veja a notícia no site 

 

Pedido de suspensão de mudança de regras trabalhistas durante estado de calamidade é 

rejeitado 

 

O ministro Marco Aurélio indeferiu pedido de medida liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6344, 

ajuizada pelo partido Rede Solidariedade contra dispositivos da Medida Provisória (MP) 927/2020 que autorizam 

medidas excepcionais, como a redução de salários, em razão do estado de calamidade pública declarado em razão 

da pandemia do novo coronavírus. A decisão será submetida a referendo pelo Plenário do STF. 

 

Na ADI, a Rede sustenta que a permissão para a redução de até 25% do salário mediante acordo individual é 

incompatível com o direito constitucional à irredutibilidade salarial, a não ser quando respaldada em negociação 

coletiva. O partido pede também a suspensão do dispositivo que permite a antecipação do gozo de feriados não 

religiosos nacionais e locais com antecedência mínima de 48 horas. Outro ponto impugnado é a autorização para a 

prorrogação por 90 dias de acordos e convenções coletivas vencidos ou a vencer nos próximos 180 dias. 

 

Manutenção do emprego 

 

Em sua decisão, o ministro Marco Aurélio observou que vários pontos questionados pela Rede, como a permissão 

para que acordos individuais se sobreponham a acordos coletivos, foram indeferidos na ADI 6342, ajuizada pelo PDT 

contra a MP 927. Segundo ele, as normas, editadas com o objetivo de permitir que empregado e empregador possam 

estabelecer parâmetros para a manutenção do vínculo de emprego, estão de acordo com as regras da CLT e com os 

limites estabelecidos pela Constituição Federal. 

 

Isolamento 

 

O ministro observa que, no quadro de pandemia, não se pode cogitar de imprevidência do empregador e frisa a 

necessidade de reconhecer que as medidas de isolamento social repercutem na situação econômica e financeira das 

empresas. Sob esse aspecto, ele considera razoável a antecipação de feriados, pois preserva a fonte de renda dos 

empregados e reduz o ônus dos empregadores. 
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Em relação à prorrogação de acordos e convenções, o ministro entende que a medida dá segurança jurídica à relação 

trabalhista, pois não seria adequado, diante do regime de isolamento, que sindicatos promovam reuniões para 

deliberar sobre o tema. 

 

Metalúrgicos 

 

O ministro Marco Aurélio também indeferiu pedido de liminar formulado pela Confederação Nacional dos 

Trabalhadores Metalúrgicos (CNTM) na ADI 6346 contra a íntegra da MP 927. Em seu entendimento, a MP buscou 

apenas preservar empregos e é necessário esperar que o Congresso Nacional analise a norma, para não aprofundar 

“a crise aguda que maltrata o país e afeta a produção, o abastecimento e os empregos. “Há de se somar esforços 

objetivando não apenas mitigar os efeitos nefastos do estado de calamidade pública, mas também preservar a 

segurança jurídica, sem exacerbações, sem acirramentos”, concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro rejeita tese de omissão legislativa para fixação de renda mínima temporária durante a 

pandemia 

 

O ministro Marco Aurélio rejeitou a Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 56, em que o partido 

Rede Sustentabilidade apontava mora legislativa do presidente da República e do Congresso Nacional na instituição 

de renda mínima temporária durante a crise socioeconômica ocasionada pela pandemia ligada ao novo coronavírus. 

Segundo o ministro, não há omissão dos Poderes Executivo e Legislativo a respeito da matéria. A decisão será 

submetida ao Plenário do STF, em data a ser definida. 

 

Valor mínimo 

 

Na ação, o partido sustentava que o Governo Federal, diante da fragilidade econômica da grande maioria dos 

brasileiros decorrente das medidas que restringem a locomoção e o exercício de atividades remuneradas, deveria 

propor medidas para garantir a alimentação, o mínimo existencial e a dignidade da pessoa humana dessas pessoas.  

 

Para a Rede, o valor anunciado do auxílio de R$ 200 é insuficiente para essa finalidade. Por isso, pedia que o STF 

fixasse o valor mínimo de R$ 300 por pessoa durante seis meses, limitado a R$ 1.500 por unidade familiar de dois 

trabalhadores e três dependentes. 

 

Âmbito precário 

 

Segundo o ministro Marco Aurélio, no entanto, a matéria está sendo tratada pelo Executivo e pelo Legislativo e 

aguarda votação no Senado Federal, o que afasta a alegação de omissão legislativa. Ele lembrou ainda que, de 

acordo com o artigo 103, parágrafo 2º, da Constituição Federal, caso fosse declarada a inconstitucionalidade por 

omissão de medida visando tornar efetiva norma constitucional, o STF deverá dar ciência ao Poder competente para 

a adoção, no prazo de 30 dias, das providências necessárias. “Não cabe a fixação, no âmbito precário e efêmero, 

nem mesmo no definitivo, de auxílio revelador de renda básica emergencial temporária”, concluiu. 
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Veja a notícia no site 

 

ES e AL também poderão utilizar parcelas da dívida com a União para combate ao Coronavírus 

 

O ministro Alexandre de Moraes suspendeu por 180 dias o pagamento das parcelas da dívida dos Estados de Alagoas 

(AL) e Espírito Santo (ES), com a União. Segundo as medidas liminares deferidas nas Ações Cíveis Originárias (ACO) 

3374 (AL) e 3375 (ES), esses valores devem ser aplicados exclusivamente em ações de prevenção, contenção, 

combate e mitigação à pandemia causada pelo novo coronavírus. Em decorrência do estado de emergência, até o 

momento, 12 estados obtiveram liminares no mesmo sentido. 

 

Como as próximas parcelas das dívidas vencem nesta segunda-feira (30), o ministro determinou a intimação imediata 

das partes para cumprimento da decisão, inclusive por meio de WhatsApp do advogado-geral da União, para que ele 

possa apresentar contestação no prazo legal. 

 

Perda de receita 

 

O Estado do Espírito Santo informa que parcelas da dívida correspondem a R$ 10,9 milhões. Explica, ainda, que 

como sua arrecadação depende, em grande monta, da atividade de seu parque industrial e dos royalties decorrentes 

da produção de petróleo e derivados, as áreas técnicas preveem uma “perda de arrecadação de aproximadamente 

R$ 1,3 bilhão”. Já Alagoas afirma que, com a redução da atividade econômica em decorrência da pandemia, a perda 

de receita estimada é de R$474,9 milhões e que a suspensão do pagamento das parcelas aproximadamente R$ 32 

milhões mensais, ajudaria a fazer frente à despesa extra. 

 

Destinação prioritária 

 

De acordo com o ministro, a alegação dos estados de que estão impossibilitados de cumprir a obrigação com a União 

em razão do atual momento “extraordinário e imprevisível” é absolutamente plausível. O relator destacou a gravidade 

da situação atual e a necessidade imperativa de destinação prioritária de recursos públicos para atenuar os graves 

riscos à saúde em geral. “O desafio que a situação atual coloca à sociedade brasileira e às autoridades públicas é da 

mais elevada gravidade, e não pode ser minimizado”, afirmou. “A pandemia é uma ameaça real e iminente, que irá 

extenuar a capacidade operacional do sistema público de saúde, com consequências desastrosas para a população, 

caso não sejam adotadas medidas de efeito imediato”. 

 

Condição 

 

O relator impôs como condição que os estados comprovem que os recursos estão sendo integralmente destinados 

às Secretarias estaduais de Saúde e exclusivamente para o custeio das ações de prevenção, contenção e combate 

à pandemia. Também determinou que, enquanto vigorar a medida liminar, a União não poderá aplicar as penalidades 

em caso de inadimplência previstas no contrato e aditivos, como a retenção dos valores devidos nos recursos do 

Tesouro Estadual, vencimento antecipado da dívida e o bloqueio de recebimento de transferências financeiras da 

União. 
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Audiência virtual 

 

O ministro determinou ainda a realização, com urgência, de audiência virtual para composição com a União, com a 

participação dos demais estados que, até o momento, obtiveram liminares para suspender por 180 dias o pagamento 

de suas dívidas (São Paulo, Bahia, Maranhão, Paraná, Paraíba, Pernambuco, Santa Catarina, Mato Grosso do Sul, 

Acre e Pará). 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF     

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Estrangeiro que trabalhou no Mais Médicos não tem direito adquirido à contratação 

 

A Segunda Turma negou provimento ao recurso de um médico cubano que buscava permanecer no Programa Mais 

Médicos. Para o colegiado, a lei que estabeleceu o programa deixou expresso que não havia garantia quanto à 

continuidade do vínculo de trabalho para os profissionais estrangeiros. 

 

Na origem do caso, o médico ajuizou ação ordinária pretendendo a declaração de inexistência de relação jurídica 

entre a Organização Pan-Americana de Saúde (Opas), entidade contratante, e o governo de Cuba. O objetivo da ação 

era garantir a continuidade do profissional no Mais Médicos como contratado direto do governo brasileiro. 

 

A sentença afirmou que, embora o autor da ação buscasse tratamento igualitário com os demais médicos inscritos no 

programa, a colaboração de profissionais estrangeiros sempre teve nítido caráter precário, não existindo direito 

subjetivo à prorrogação. 

 

No recurso dirigido ao STJ, o médico cubano alegou que o inciso II do parágrafo 2º do artigo 13 da Lei 12.871/2013, 

que criou o programa, não faz distinção entre brasileiros e estrangeiros, e o edital lançado em 2016 não poderia ter 

convocado novos profissionais sem antes chamar os cooperados. 

 

O médico declarou ainda que a contratação de profissionais estrangeiros deveria ser realizada à luz da cooperação 

técnica entre instituições, com base em atos do Poder Executivo regulamentando a Lei 12.871/2013. 

 

Cooperação internacional 

 

Segundo o ministro Mauro Campbell Marques, relator do recurso, o termo "cooperação" – citado pelo médico –, no 

âmbito dos atos administrativos, precisa ser interpretado à luz dos princípios que o Brasil deve observar em suas 

relações internacionais. 
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"O termo 'cooperação' não pode se restringir às especificidades do trabalho de um cidadão estrangeiro. A finalidade 

desse termo comporta significado muito maior; trata-se, na verdade, de uma cooperação mútua entre os povos com 

o fim de promover o progresso da humanidade, tal como dispõe a norma expressa do artigo 4º, IX, da Constituição 

Federal de 1988", explicou. 

 

Ele destacou trechos dos artigos 17 e 18 da lei que criou o Mais Médicos, segundo os quais não há, para os médicos 

estrangeiros, o direito adquirido de permanecer nos quadros de agentes públicos de saúde. 

 

"Assim, o recorrente não pode visar a sua permanência no Programa Mais Médicos para o Brasil a partir da condição 

de ser (ou de já ter sido) vinculado a esse programa social", concluiu. 

 

Não houve violação da isonomia, de acordo com o relator, pois cabe ao Poder Executivo suprir as vagas na ordem 

de preferência estabelecida na lei que criou o programa. O ministro considerou ainda que o Judiciário não pode intervir 

no juízo de discricionariedade da administração pública, salvo para a defesa dos parâmetros da legalidade. 

 

Demais violações 

 

Sobre as alegações adicionais feitas pelo profissional – de violação da dignidade e de salário muito inferior aos dos 

profissionais brasileiros –, o ministro disse que não é possível constatar as supostas transgressões. 

 

"Não há indícios de que os médicos cooperados suportaram tratamentos autoritários contra a sua concepção de 

pessoa. Não se verifica, ademais, que o valor social do trabalho realizado no programa lhes foi negligenciado", 

declarou o relator. 

 

Da mesma forma, Mauro Campbell Marques afirmou que o valor da remuneração paga ao médico cooperado não 

denota violação do princípio do valor do trabalho porque supera o salário mínimo e porque o recorrente aderiu 

espontaneamente aos termos da Opas. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro determina uso de recursos levantados em acordo de colaboração para ações de 

combate ao vírus 

 

O ministro Francisco Falcão determinou que os recursos obtidos em um acordo de colaboração premiada no âmbito 

da Operação Calvário, que investigou fraudes na gestão de hospitais públicos, sejam utilizados exclusivamente nas 

ações de enfrentamento da pandemia do novo coronavírus (Covid-19). 

 

Segundo a decisão, os recursos serão destinados ao Ministério da Saúde e deverão ser utilizados para a aquisição 

de insumos médico-hospitalares de necessidade emergencial, prioritariamente aparelhos respiratórios e 

equipamentos relativos a eles; máscaras de proteção, escudos faciais e insumos para fabricação em impressoras 3D 

de materiais de manutenção e proteção dos profissionais de saúde. 
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Os recursos serão distribuídos na proporção de 72% para a Paraíba e 28% para o Rio de Janeiro, nos termos da 

representação do Ministério Público Federal, autor do pedido. 

 

Na petição, o MPF apresentou uma planilha de valores desviados pelo colaborador durante a atuação da organização 

criminosa, detalhando o montante por estado. 

 

Situação emergencial 

 

Para o ministro Francisco Falcão, relator, a destinação dos recursos provenientes da colaboração premiada para 

emprego na área da saúde guarda estreita sintonia com o previsto na Resolução 313/2020 do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), editada em razão da situação emergencial decorrente da pandemia. 

 

"A franca propagação do novo coronavírus no Brasil e a gravidade de seus efeitos são fatos públicos e notórios, assim 

como o grande impacto causado ao sistema de saúde, que corre o risco de chegar ao efetivo colapso", comentou o 

ministro. 

 

Ele mencionou decisão recente na qual o ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Alexandre de Moraes mandou 

realocar recursos provenientes dos acordos celebrados na Operação Lava Jato em favor do Ministério da Saúde. 

 

"No presente caso, ainda mais pertinente se mostra a destinação dos recursos para emprego na área da saúde 

pública, tendo em vista que as investigações engendradas no bojo da operação objeto do acordo de colaboração 

premiada homologado nestes autos descortinaram desvios milionários e malversação de recursos públicos na seara 

da saúde, nos estados do Rio de Janeiro e da Paraíba", explicou Francisco Falcão. 

 

O acompanhamento do emprego dos recursos será feito pelo MPF. 

 

Veja a notícia no site 

 

Decretada prisão preventiva de desembargadora do TJBA investigada na Operação Faroeste 

 

Para resguardar a ordem pública e a conveniência da instrução criminal, o ministro Og Fernandes acolheu 

representação formulada pelo Ministério Público Federal e decretou a prisão preventiva da desembargadora Sandra 

Inês Moraes Rusciolelli Azevedo, do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA), e dos advogados Vasco Rusciolelli Azevedo 

e Vanderlei Chilante. 

 

No último dia 20, o ministro havia ordenado o afastamento do cargo e a prisão temporária, por cinco dias, da 

desembargadora, além da prisão temporária dos outros dois acusados. A prisão preventiva é por tempo 

indeterminado. 

 

Com base em diálogos gravados que mostraram a continuação das atividades da rede criminosa mesmo após a 

deflagração da Operação Faroeste, o Ministério Público fundamentou o pedido de prisão preventiva com indícios da 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FMinistro-determina-uso-de-recursos-levantados-em-acordo-de-colaboracao-para-acoes-de-combate-ao-virus.aspx&data=02%7C01%7C%7C0dfd110ef96648cd8ebc08d7d57ebad4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637212612608959323&sdata=HtMz2NOAvetFTAVXAL9iVc%2FgubStzJQND3%2FObd5D60w%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FDecretada-prisao-preventiva-de-desembargadora-do-TJBA-investigada-na-Operacao-Faroeste.aspx&data=02%7C01%7C%7C0dfd110ef96648cd8ebc08d7d57ebad4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637212612608989309&sdata=7j4SPp5phy0VXTnYjtPA0J2rCKJ9Zl%2B%2BkXZUIoSFUiI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FCorte-Especial-referenda-duas-prisoes-e-o-afastamento-de-seis-magistrados-do-TJBA.aspx&data=02%7C01%7C%7C0dfd110ef96648cd8ebc08d7d57ebad4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637212612608999303&sdata=Yy%2BDolLq%2B4N6I7AWK7hrbm2ayy3Uz%2BNNPv%2BvHjRzOpg%3D&reserved=0


prática habitual e profissional de crimes de corrupção e lavagem de dinheiro, formação de organização criminosa e 

venda de sentenças relacionadas a grilagem e disputa de terras no Oeste da Bahia. 

 

Fatos novos 

 

Uma ação controlada autorizada pelo STJ e realizada pela Polícia Federal resultou na apreensão de R$ 250 mil em 

posse de Sandra Inês e Vasco Rusciolelli Azevedo no dia 17 de março – dinheiro que teria sido remetido de 

Rondonópolis (MT) a Salvador naquela mesma data pelo produtor rural Nelson José Vigolo, representante da Bom 

Jesus Agropecuária, por meio do advogado da empresa, Vanderlei Chilante. 

 

O ministro Og Fernandes reiterou que as investigações mostram que as atividades ilícitas perduraram mesmo após 

o início da Operação Faroeste, que resultou no afastamento e na prisão preventiva de outros desembargadores e 

juízes do TJBA. 

 

"Nem com as investigações desnudando o suposto esquema criminoso no Oeste baiano, e com várias medidas 

cautelares em pleno vigor, os investigados cessaram o curso de suas ações antijurídicas. Por fim, chama a atenção 

o fato de a ação criminosa não ter se interrompido mesmo durante a pandemia de coronavírus (Covid-19), quando há 

a recomendação de restringir-se a interação social – tudo isso a corroborar a necessidade premente da aplicação das 

medidas cautelares pleiteadas no presente procedimento", afirmou. 

 

Atestado 

 

Em relação ao advogado Vardelei Chilante – por conta de um atestado médico noticiando que ele manteve contato 

com paciente suspeito de coronavírus e que deveria ficar em isolamento domiciliar restrito de 17 a 30 de março –, Og 

Fernandes determinou o cumprimento da prisão em regime domiciliar e sua transferência para uma unidade prisional 

nesta terça-feira (31), salvo se houver alteração de seu quadro clínico. 

 

Veja a notícia no site 

 

Leia também: 

 

Presidente do STJ nega pedido do município de Itatiaia (RJ) para continuar licitação de serviço 

de limpeza 

 

Encomendar drogas, mesmo sem a entrega efetiva, configura crime de tráfico 

 

Fonte: STJ     

 

 

NOTÍCIAS CNJ 
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Registros de sepultamento e cremação terão procedimentos excepcionais 

 

Judiciário destina verbas pecuniárias ao combate da Covid-19 

 

Varas de Infância e Juventude devem reavaliar acolhimento em abril 

 

Toffoli defende trabalho remoto para manter Justiça em meio à pandemia do novo coronavírus 

 

Fonte: CNJ 

                             

LEGISLAÇÃO 

 

Medida Provisória nº 931, de 30.03.2020 - Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, a 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e dá outras providências 

 

Fonte: Planalto 

 

 
 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br  
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